
'

estado da pakaíba ̂
prefeitura münicipai. de são uose de piranhas

TERMO DE RESCISÃO AMISÁVEl AO
TOMADA DE PREÇOS N" 00001/2021

termo de rescisão ao contrato QOE
ENTRE SI CELEBRAM O «"«f
JOSÉ DE piranhas ~ PB E A EMPRESA
EKS CONSTRUÇÕES B SERVIÇOS
CNPJ: 02.750.635/0001-31.

Pelo presente instrumento Inácio Lira, 363
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO UOSE DE ^ 08 . 924 .052/0001-66,
- Centro - São José de Piranhas - tucionftl Sandoval Vieira
neste ato representada pelo Prefei o « domiciliado na
Lins, Brasileiro, Casado, Empreséri , caiazeiras - PB, CPE n®
Tl-av. Jcão Vicente de ~ '2.490.4 58 2» Via SSP/PB,
046.414.134-60, Carteira de Identidade n a empresa EKS
doravante simplesmente CONTRA 635/0001-31, representada
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNP^í !mvr!sàtil reside.nte e
por Enólla Kay Cirilo Dantas, Brasileir , Bairro Jardim 13
domiciliada à Rua Capitão 505.574-61, Carteira de
de Maio, João J%sb7Ib, col Contrato firmado de
Identidade n" 2952849 ' preços n" 00001/2021-
00193/2021 - CPL, originado da Tomada de Preços n

KESOLVBÍ. com fulcro no gue faculta o art. 79 inciso f
rf 8 666/93 pela Rescisão Contratual Amigável, que se regerá,
11" i. ãlíll:
estabelecida».

''®'-íáv?r"Sr L partes, reduzida a termo -no
"ocesTo da 'licitação, desde que haja conveniência P«ra a
Admnístraçâo; cativa ou amigável deverá ser precedida de

fuíotizaçâo escrita e fundamentada da autoridade competente.

cláusula primeira - OBJETO
.  . ■ -ib^ete do presente instrumento, a Rescisão Amigável

1.1.constitui proveniente do processo de Tomada
ao Contrato „„nni/?Ü21, referente aos serviços de Construção de
de N para a E.M.E.I.F. Joaquim Pereira
Quaara amigavelmente o contrato do processo licitatório
Lima, res razão da empresa ter apresentado defesa, anexa aos
em ^-.pdo os motivos supervenientes para a sua inexecução
autos, de , çj-^ndo suas razões com boa £*, acrescentado ao
conttatua , principio» da legalidade, razoabilidade,

SoLlidade, da Constituição Federal.
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PREFEITOSA MUNXClPAt DE SÃO TOSÉ DE PIRAHimS

a  legislaçãoCÍÁÜSÍHA SEGIMDA - PUBLICAÇÃO ^nnfnrme
2.1.A publicação deste Termo
brasileira dando validade a presente rescisão.

CLÁUSULA terceira - DISPOSIÇÕES corresponde à manifestação
3. i. Declaram as partes que es do contrato retro
final, completa e «om a lei, assinam o
mencionado. E, por assxm es í„„«i teor e forma, para
oresente instrumento, em 02 (duas) vias, e testemunhas abaixo,
todos os fins de direito, na presença das duas testemun
que a tudo assistiram.

São José de Piranhas - PB, 20 de Abril de
2022.

iSDàVfil, vtEISA LINS
onalConsti

Enólla

CPF n

SERVIÇOS LTDA
35/0001-31

'Kay Sirilo Dantas
® 065.505.574-61
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